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2727964- C3/ 2020-02272/ INVALIDEZ 

 
  

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00146268920208172001 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/01/2020. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

CABE ACRESCENTAR QUE A PARTE AUTORA JÅ RECEBEU DA RE O VALOR TOTAL DE R$7.290,00, NOS QUAIS  

R$1.350,00 FORAM PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA E R$5.940,00 EM SEDE JUDICIAL REFERENTE AO 

SINISTRO OCORRIDO EM 15/09/2013, OCASIÅO EM QUE ADQUIRIU LESOES NO CRANIO. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 64725627 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/07/2020 13:52:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071513520483100000063521581
Número do documento: 20071513520483100000063521581



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00 

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT 

Insta esclarecer que o autor já recebeu da re o valor de R$ 7.290,00 referente a acidente ocorrido em 

15/09/2013, sendo R$1.350,00 recebido em sede administrativa e o valor de R$5.940,00 em sede judicial, 

conforme demonstrado em anexo. 

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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[...] 

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso se 

reconheça o direito do autor à eventual indenização, o valor da condenação não poderá ser superior à diferença 

do somatório das indenizações já recebidas até o valor correspondente ao teto legal.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA, em curso perante a 22ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00146268920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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15/07/2020

Número: 0014626-89.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 16/03/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64725
630

15/07/2020 13:52 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Consulta Processual Unificada

[ 1º Grau Judwin; 1º e 2º Grau PJe ]

Orgão Julgador:

Classe CNJ:

Assunto(s) CNJ:

Partes

Movimentações

Dados para consulta

Consultar por:

 Único  Antigo  Execução  CDA

Número:

DETALHES DO PROCESSO - 1º GRAU (Físico)

0024510-07.2015.8.17.0001
Seção Especializada de Mutirões de Conciliação da Capital

Homologação de Transação Extrajudicial

Dpvat;

Exibindo todas as partes

Autor: Joyce de Cassia Barbosa da Silva

Advogado: RITCHELLY PINTO DE LIMA VICENTE

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Advogado: MIRELLA F. R. DOS SANTOS

Exibindo 5 últimas Listar todas as movimentações

19/08/2016 17:58

Registro e Publicação de Sentença - Publicado

(Clique para resumir) PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Seção
Especializada em Mutirões de Conciliações da Capital Fórum Des. Rodolfo Aureliano - 1º
Andar ala norte - Joanna Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 F: (81) 3181.0446
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA Vistos, etc ... Trata-se de Reclamação
Pré-Processual/Procedimento de Resolução Consensual, versando sobre a matéria
Indenização DPVAT, manejado perante a Seção Especializada de Mutirões de Conciliação
da Capital do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, autorizado conforme o Art. 1º
da Instrução Normativa nº 8 do TJPE de 28/08/2013. É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que as partes firmaram ACORDO EXTRAJUDICIAL,
conforme termo acostado aos autos, fls. retro. Isto posto, nada tendo a opor, HOMOLOGO,
por sentença, a citada transação, para que o acordo de vontade formulado pelas partes,
produzam os efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com resolução de mérito,
nos termos do Art. 487, III, "b" do CPC/2015. Transitada em julgado, arquivem-se com as
cautelas de praxe. Recife/PE, 19 de agosto de 2016. Karina Albuquerque Aragão de
Amorim Juíza de Direito - Coordenadora da Seção Especializada em Mutirões... Trata-se
de Reclamação Pré-Processual/Procedimento de Resolução Consensual, versando sobre a
matéria Indenização DPVAT, manejado perante a Seção Especializada de Mutirões de
Conciliação da Capital do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, autorizado
conforme o Art. 1º da Instrução Normativa nº 8 do TJPE de 28/08/2013. É o breve relatório.
DECIDO. Compulsando os autos, verifico que as partes firmaram ACORDO
EXTRAJUDICIAL, conforme termo acostado aos autos, fls. retro. Isto posto, nada tendo a
opor, HOMOLOGO, por sentença, a citada transação, para que o acordo de vontade
formulado pelas partes, produzam os efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos termos do Art. 487, III, "b" do CPC/2015. Transitada em julgado,
arquivem-se com as cautelas de praxe. Recife/PE, 19 de agosto de 2016. Karina
Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito - Coordenadora da Seção Especializada
em Mutirões

19/08/2016 17:55 Extinção do processo com resolução do mérito por homologação de transação

Tribunal de Justiça de Pernambuco - www.tjpe.jus.br

Consulta Processual Unificada - v. 4.2.1

Consulta Processual Unificada http://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/xhtml/resultado.xhtml

1 de 2 23/08/2016 13:26
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Estado de Pernambuco, autorizado conforme o Art. 1º da Instrução Normativa nº 8 do TJPE
de 28/08/2013. É o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifico que as partes
firmaram ACORDO EXTRAJUDICIAL, conforme termo acostado aos autos, fls. retro. Isto
posto, nada tendo a opor, HOMOLOGO, por sentença, a citada transação, para que o
acordo de vontade formulado pelas partes, produzam os efeitos jurídicos e legais,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do Art. 487, III, "b" do
CPC/2015. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe. Recife/PE, 19 de
agosto de 2016. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito - Coordenadora
da Seção Especializada em Mutirões

19/08/2016 14:21 Conclusos - Sentença

20/07/2016 12:25
Juntada de Petição de - Juntada nos Autos

15/07/2016 12:48 Remessa Interna Apresentação de Petição: 20161960186148 - Protocolo Geral do Fórum
do Recife

Audiências

Clique AQUI para visualizar as audiências digitais gravadas para este processo.

Consulta Processual Unificada http://srv01.tjpe.jus.br/consultaprocessualunificada/xhtml/resultado.xhtml

2 de 2 23/08/2016 13:26
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/04/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARLA MARIA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00045

CONTA: 000000061385-9

Nr. da Autenticação 76C1429254858D8E
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07/06/2020 Apolo - Portal do Processo Eletrônico

procweb.jfrj.jus.br/pwa/#!/Peticao/ImpressaoProtocolo 1/1

Impressão de Protocolo

Voltar
 

Imprimir
 

Órgão Selecionado Seção Judiciária do RJ

Tipo da Petição Apresentação de Petição

Usuário SIDNEI DE OLIVEIRA PAULO

Nome do Arquivo Tamanho Descrição

HONORARIOS JUSTICA FEDERAL.pdf 239KB Anexo No. 1 da petição web.

Petição SJ Processo Data de Entrada

2020.3000.064277-0 Não 0080970-56.2016.4.02.5101
(2016.51.01.080970-8)

07/06/2020 21:22:00
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0 12/09/2016
DATA DO DEPÓSITO

3234 ESTADUAL

400113743665

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00245100720158170001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/09/2016
DATA DA GUIA

2161053
N° DA GUIA

RECIFE  CENT CONCI,MED E ARBIT
ORGÃO/VARA

RÉU 5940,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA        Fisica 70268343470
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1800828A985916F8
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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15/07/2020

Número: 0014626-89.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 22ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 16/03/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64726
332

15/07/2020 13:52 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

TRAUMATISMO CRANIO FACIL E LUXAÇÃO DA PERNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ESTA DE ALTA MEDICA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutia)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

FACIES ASSIMÉTRICAS, COM QUEIXAS DE CEFALEIA, TONTURAS E ESQUECIMENTO.


MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SEM SEQUELAS INCAPACITANTES.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

CRANIO FACIAL.

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - RECIFE, 01/04/2014

RG 8724607 - SSP

01/04/2014 RECIFE/PE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

2014156131 - 1

JOYCE DE CASSIA BARBOSA DA SILVA

Médico Examinador/Revisor: FLAVIO EDUARDO HADDAD CRM: 52575957

Assinatura do perito Examinador/Revisor - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 


de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 


proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA CORBELIA  nº 38 - TORROES - RECIFE/PE

100%

100%

100%

100%
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014156131 Cidade: Recife Natureza: Invalidez 

Vítima: JOYCE DE CASSIA 
BARBOSA DA SILVA 

Data do acidente: 15/09/2013 Emissor do 
parecer: 

GABRIEL JOÃO 
LOURENÇA DA 
SILVA 

Seguradora: MBM SEGURADORA 
S/A 

Prestadora: CNIS - Cadastro 
Nacional Informações e 
Serviços 

CRM do médico: 52575957 

PARECER

Diagnóstico: TRAUMATISMO CRÂNIO FACIAL E LUXAÇÃO DA PERNA ESQUERDA. 

Descrição do 
exame médico 

pericial: 

FACES ASSIMÉTRICAS, COM QUEIXAS DE CEFALEIA, TONTURAS E ESQUECIMENTO. MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO SEM SEQUELAS INCAPACITANTES. 

Resultados 
terapêuticos: 

TRATAMENTO CONSERVADOR. ESTA DE ALTA MEDICA. 

Sequelas 
permanentes: 

APRESENTA SEQUELAS DE LESÕES CRÂNEO-FACIAIS. NÃO APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

Sequelas : Com sequela 

Data da perícia: 01/04/2014 

Conduta mantida: 
Observações: MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SEM SEQUELAS. 

Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: FLAVIO EDUARDO HADDAD 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital

100 1 10

Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 0

Valor avaliado: 1.350,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014156131 Cidade: Recife Natureza: Invalidez 

Vítima: JOYCE DE CASSIA 
BARBOSA DA SILVA 

Data do acidente: 15/09/2013 Emissor do 
parecer: 

Natalia Mendonça 
de Araujo 
Gonçalves 

Seguradora: MBM SEGURADORA 
S/A 

Prestadora: Visão Médica Ltda CRM do médico: 377300 

PARECER

Data da análise: 18/03/2014 

Valoração do 
IML: 

0,00 

Perícia médica: Sim 

Diagnóstico: TRAUMA CRANIANO,FACIAL E PERNA ESQUERDA 

Resultados 
terapêuticos: 

A ESCLARECER 

Sequelas 
permanentes: 

Sequelas: 
Conduta mantida: 
Quantificação das 

sequelas: 
Documentos 

complementares: 
Observações: 

Valor pleiteado: 13.500,00 

Médico avaliador: JORGE CAMPOS 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Danos não definidos.

Valor avaliado: 0,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/04/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARLA MARIA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00045

CONTA: 000000061385-9

Nr. da Autenticação 76C1429254858D8E
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